
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 26 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2021.00002711-2.
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas 2ª Procuradoria de Contas.
Assunto: Solicitação de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 01.2021.00002725-6.
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas 2ª Procuradoria de Contas.
Assunto: Abuso de Poder.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 01.2022.00001805-0
Interessado: Maria Verônica Marques da Silva de Andrade e Edson de Andrade
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: “Conflito de atribuição. Incidência do art. 9º,
IX, da Lei Complementar nº 15/96. Pela fixação de atribuição, por prevenção, da 61ª Promotoria de Justiça da Capital”.
 
Proc: 01.2022.00002894-8.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Relações com Poder Judiciário.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 01.2022.00003574-9.
Interessado: Megalic Ltda.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção da medida sugerida.
 
Proc: 02.2022.00001232-3.
Interessado: Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF.
Despacho: Remetam-se os presentes autos ao Gaesf, esclarecendo que as informações descritas no parecer de fls. 22/23 serão
devidamente encaminhadas por meio físico, obedecidas as cautelas de estilo.
 
Proc: 02.2022.00001240-1.
Interessado: Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos ao Gaesf, esclarecendo que as informações descritas no parecer de fl. 43 serão
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devidamente encaminhadas por meio físico, obedecidas as cautelas de estilo.
 
Proc: 02.2022.00006049-2.
Interessado: 17ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se ao interessado cópia das informações constantes às fls. 15/18. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2022.00006076-0.
Interessado: Reviver Administração Prisional Privada Ltda..
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se cópia do Termo de Ajustamento de Conduta descrito na inicial. Em seguida, remetam-se os presentes autos
à 51ª Promotoria de Justiça da Capital para manifestar-se, voltando.
 
Proc: 02.2022.00006121-4.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná - MPPR.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Chefia de Gabinete.
 
Proc: 02.2022.00006128-0.
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas -
Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial desta Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2022.00006130-3.
Interessado: 5ª Vara Criminal de Arapiraca - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00006132-5.
Interessado: Diretoria do Gabinete da Presidência - TCE/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2022.00006156-9.
Interessado: 6ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 06.2017.00001141-9.
Interessado: Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Concurso para servidor.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: 20.08.1357.0000143/2022-18.
Interessada: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Publique-se.
 
GED: 20.08.0284.0001976/2022-87
Interessado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em atenção ao requerido nos autos, dispenso o Membro citado das suas funções. Entretanto, deixo de deferir a
concessão de passagens aéreas, face a indisponibilidade orçamentária. Cientifique-se o interessado, bem como o Membro
solicitado. Após, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0001970/2022-55
Interessada: Karla Padilha Rebelo Marques, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
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Despacho: Considerando que a criação do Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial, no âmbito do CAOP, aprovada por
unanimidade pelo egrégio Colégio de Procuradores de Justiça/MPAL, depende de requisitos; e, tendo em vista a
indisponibilidade orçamentária-financeira para tal criação este ano, indefiro o pleito, ressaltando que a matéria poderá ser
analisada no próximo exercício financeiro, mediante novo requerimento. Publique-se. Comunique-se à interessada. Após,
arquive-se
 
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 26 de setembro de 2022.
 
Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público
 

Plantão
 

*Republicado
 

PLANTÃO – CAPITAL - 2022

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

 
SETEMBRO / OUTUBRO

01 e 02/10 Cível: 20ª PJC: Dra. Gilcele Dâmaso
de Almeida Lima

01 e 02/10 Criminal: 53ª PJC: Dra. Neide Maria
Camelo da Silva

26 e 30/09
(Plantão no
Estádio Rei Pelé)

Criminal: 53ª PJC: Dr. Wesley
Fernandes Oliveira

PLANTÃO – INTERIOR - 2022

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

OUTUBRO

 
 
 
 
RIO LARGO
 
 
 

 
 
 
 
01 e 02

 
 
 
 
5ª PJ: Dr. Magno
Alexandre Ferreira Moura
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia

OUTUBRO

 
 
 
 

 
 
01
 

 
 
6ª PJ: Dra. Viviane Karla
da Silva Farias
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Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana
Traipu

 
ARAPIRACA

 

 
 
02
 

 
 
7ª PJ: Dr. Adivaldo Batista
de Souza Junior
 
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

OUTUBRO

 
 
 
 
DELMIRO GOUVEIA

 
 
 
 
01 e 02

 
 
 
 
1ª PJ: Dr. Denis Guimarães
de Oliveira
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

OUTUBRO

 
 
 
CORURIPE

 
 
 
01 e 02

 
 
 
2º PJ: Dr. Mauricio
Mannarino Teixeira Lopes

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS
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Convocação

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, CONVOCA, na forma do art. 9º, VI da Lei Complementar
nº 15/1996, os membros e servidores abaixo nominados para participarem da 9ª Reunião de Análise Estratégica – RAE 2022, no
dia 27 de setembro do corrente ano, às 10 horas, por videoconferência:
 
–JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES, como responsável pelo Objetivo Estratégico 1: Melhorar o Combate ao Crime;
–HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR, como responsável pelo Objetivo Estratégico “Melhorar o Combate ao Crime”, para atuar nas
estratégias “1.2 Combater o Crime Organizado” e “1.6 Construir Alianças Estratégicas na Área de Combate ao Crime”;
–JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, como responsável pelo Objetivo Estratégico 2: Defender a Probidade na Gestão Pública;
–LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA CARNEIRO e KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR, como responsáveis pelo Objetivo
Estratégico 3: Promover a Educação Pública de Qualidade;
–MICHELINE LAURINDO TENÓRIO SILVEIRA DOS ANJOS, como responsáveis pelo Objetivo Estratégico 4: Promover a
Defesa da Saúde Pública;
–MARÍLIA CERQUEIRA LIMA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 5: Promover a Proteção da Criança e do
Adolescente;
–MARLUCE FALCÃO DE OLIVEIRA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 6: Promover a Garantia da Cidadania Plena;
–JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 7: Promover a Defesa do Meio Ambiente;
–MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA, como responsável pelo Objetivo Estratégico 8: Promover a Defesa dos Direito do
Consumidor;
–CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, como responsável pelo Objetivo Estratégico 9: Melhorar a Gestão Administrativa;
–JANAÍNA RIBEIRO SOARES, como responsável pelo Objetivo Estratégico 9.3: Aprimorar a Comunicação interna e externa do
Ministério Público do Estado de Alagoas.
–IVAN DE HOLANDA MONTENEGRO, como responsável pelo Objetivo Estratégico 10: Melhorar a Infraestrutura;
–MARCEL DE CASTRO VASCONCELOS, como responsável pelo Objetivo Estratégico 11: Adequar os Recursos Tecnológicos;
–EDELZITO SANTOS ANDRADE, como responsável pelo Objetivo Estratégico 12: Adequar o Efetivo de Membros e de
Servidores;
–CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ, como responsável pelo Objetivo Estratégico 13: Capacitar Membros e Servidores;
–DILMA ALVEZ DE QUEIROZ, como responsável pelo Objetivo Estratégico 14: Aperfeiçoar a Política de Gestão de Pessoas; e
–JAMILLE MENDONÇA SETTON MASCARENHAS, como responsável pelo Objetivo Estratégico 15: Adequar os Recursos e a
Gestão Orçamentária e Financeira.
–STELA VALÉRIA SOARES DE FARIAS CAVALCANTI, como responsável pelo Objetivo Estratégico 16: Consolidar a Gestão
Estratégica;
–ADRIANA GOMES MOREIRA DOS SANTOS, para representar a Corregedoria-Geral do Ministério Público, como órgão da
administração superior.

 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 26 de setembro de 2022.

 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Procurador-Geral de Justiça

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Lage
Murici
Messias
Joaquim Gomes

OUTUBRO

 
 
 
 
UNIÃO DOS PALMARES

 
 
 
 
01 e 02

 
 
 
 
4ª PJ: Dr. Jomar Amorim
de Moraes
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Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  

Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2022, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1413.00000021/2022-47
Interessado: Dra. Lavínia Silveira de Mendonça Fragoso – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1563.0000130/2022-92
Interessado: Vitor Gomes da Silva – Policial Militar
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1563.0000129/2022-22
Interessado: Stephany Kattaryny Nobre Silva Dias – Policial Militar
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1359.0000102/2022-28
Interessado: Douglas Lopes Ferreira dos Santos – Policial Militar
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1563.0000132/2022-38
Interessado: Cévio Rafael de Andrade Freitas – Policial Militar
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1339.00000001/2022-48
Interessado: Comissão de Estágio Probatório – MPE-AL.
Assunto: Encaminhando avaliação funcional.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: “Administrativo. Avaliação de
Estágio Probatório. Parecer conclusivo da Comissão de Estágio Probatório considerando o servidor apto. Aplicação dos arts. 13
usque 15, todos do Ato Normativo PGJ nº 01/2007. Pelo deferimento de edição de ato de homologação por parte do Procurador-
Geral de Justiça.”. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as providências cabíveis.
 
GED: 20.08.1365.00000152/2022-54
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento e concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.00002902/2022-95
Interessado: Maria Helena Cavalcante Fernandes - Analista desta PGJ.
Assunto: Solicitando parcelamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.00002908/2022-30
Interessado: Lauana Calazns Oliveira - Técnico desta PGJ.
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Assunto: Solicitando parcelamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 26 de Setembro de 2022.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 566, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Estágio Probatório, conforme os arts.
14 e 15 do Ato Normativo PGJ nº 1/2007, de 4 de janeiro de 2007 e em razão da decisão exarada no Expediente GED
20.08.1339.0000001/2022-48, RESOLVE homologar as três avaliações do período de estágio probatório, com pontuação final
compatível com as exigências legais, e tornar estável a servidora GINA ALENCAR MEDEIROS, matrícula 8255579, em face do
cumprimento de 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo de Analista do Ministério Público – Área gestão pública, no período
de 25/09/2019 a 24/09/2022, conforme o previsto no art. 41 da Constituição Federal, com efeitos retroativos ao dia 25 de
setembro do corrente ano.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 567, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED nº 20.08.1563.0000132/2022-38,
RESOLVE conceder em favor do PM CÉVIO RAFAEL DE ANDRADE FREITAS portador de CPF nº 011.834.364-59, ½ (meia)
diária, no valor unitário de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu
deslocamento às cidades de Petrolina e Garanhuns/PE, no dia 10 de agosto de 2022, a serviço do NGI, correndo a despesa por
conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência
do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 568, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED nº 20.08.1563.0000132/2022-38,
RESOLVE conceder em favor do PM CÉVIO RAFAEL DE ANDRADE FREITAS portador de CPF nº 011.834.364-59, ½ (meia)
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca,
no dia 25 de agosto de 2022, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 –
Diária, pessoal militar.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 569, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1359.0000102/2022-28, RESOLVE
conceder em favor do PM DOUGLAS LOPES FERREIRA DOS SANTOS portador de CPF nº 606.487.404-04, ½ (meia) diária,
no valor unitário de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades
de Recife/PE, no dia 14 de setembro de 2022, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa
no Programa de Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 570, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED nº 20.08.1563.0000129/2022-22,
RESOLVE conceder em favor da PM STEPHANY KATTARYNY NOBRE SILVA DIAS portadora de CPF nº 054.782.464-50, ½
(meia) diária, no valor unitário de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu
deslocamento às cidades de Petrolina e Garanhuns/PE, no dia 10 de agosto de 2022, a serviço do NGI, correndo a despesa por
conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência
do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 571, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED nº 20.08.1563.0000129/2022-22,
RESOLVE conceder em favor da PM STEPHANY KATTARYNY NOBRE SILVA DIAS portadora de CPF nº 054.782.464-50, ½
(meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E.
5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de
Arapiraca, no dia 25 de agosto de 2022, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 572, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED nº 20.08.1563.0000130/2022-92,
RESOLVE conceder em favor do PM VITOR GOMES DA SILVA portador de CPF nº 809.844.104-06, ½ (meia) diária, no valor
unitário de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades de
Petrolina e Garanhuns/PE, no dia 10 de agosto de 2022, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
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            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 573, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
 
   O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED nº 20.08.1563.0000130/2022-92,
RESOLVE conceder em favor do PM VITOR GOMES DA SILVA portador de CPF nº 809.844.104-06, ½ (meia) diária, no valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018
e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, no dia 25 de
agosto de 2022, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária,
pessoal militar.
            Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Despachos

 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA,
DESPACHOU NO DIA 23 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000694-2
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Dalva Vanderlei Tenório
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000693-1
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Andrea Andrade Teixeira
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000692-0
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Alex Almeida Silva
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000691-0
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Rodrigo Soares da Silva
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000690-9
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Sérgio Ricardo Vieira Leite
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000689-7
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Anderson Cláudio de Almeida Barbosa
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000688-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Sitael Jones Lemos
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000687-5
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Frederico Alves Monteiro Pereira
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000678-6
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Flávio Gomes da Costa Neto
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000677-5
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Viviane Sandes de Albuquerque Wanderley
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000676-4
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Francisco Augusto Tenório de Albuquerque
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000675-3
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000674-2
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Paulo Roberto de Melo Alves Filho
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000673-1
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Fábio Bastos Nunes
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000672-0
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Wesley Fernandes Oliveira
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
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CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000671-0
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Coaracy José Oliveira Fonseca
EXTRATO DE DECISÃO: Acolho na integralidade o parecer da Assessoria Técnica onde verifica-se
que o membro exerceu regularmente suas funções no processo e nas peças processuais
indicadas, provenientes da inspeção permanente dos Procuradores de Justiça, em
cumprimento ao art. 19,V da Lei Complementar nº 15/96 e do art 4º, § 4º da Resolução
CPJ nº 04/2017, pelo que determino o arquivamento dos autos. Publique-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000496-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Jorge lUiz Bezerra da Silva
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000524-3
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Rogério Paranhos Gonçalves
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000686-4
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Ivan da Silva
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000695-3
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000696-4
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Gustavo Arns da Silva Vasconcelos
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000697-5
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Louise Maria Teixeira da Silva
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000698-6
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Magno Alexandre Ferreira Moura
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000699-7
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Kleber Valadares Coelho Júnior
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000700-8
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Jomar Amorim de Moraes
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000701-9
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Fábio Bastos Nunes
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000702-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Alex Almeida Silva
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000703-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Tânia Cristina Giacomosi Cerqueira Nascimento
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000704-1
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Fábio Bastos Nunes
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000705-2
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Kleber Valadares Coelho Júnior
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000706-3
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Stela Valéria Soares de Fárias Cavalcanti
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000707-4
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000709-6
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Edelzito Santos Andrade
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000710-8
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Lucas S.J Carneiro
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000712-0
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: José Carlos Silva Castro
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000713-0
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Cintia Calumby da Silva Coutinho
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000714-1
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Alex Almeida Silva
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000715-2
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Frederico Alves Monteiro Pereira
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000716-3
Inspeção Permanente – 2ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Martha Bueno Marques de Pinto
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000718-5
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Bolivar Cruz Ferro
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000719-6
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Fernanda Maria Moreira de Almeida Lôbo
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000720-8
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Claúdio José Moreira Teles
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000721-9
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Alexandre Beurlen
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000722-0
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Denis Guimarães de Oliveira
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EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000724-1
Inspeção Permanente – 3ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Alex Almeida Silva
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000725-2
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Maurício Mannarino Teixeira Lopes
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000726-3
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Louise Maria Teixeira da Silva
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000727-4
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Fábio Bastos Nunes
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000729-6
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Rômulo de Souto Castro Leite
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000730-8
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Coaracy José Oliveira da Fonseca
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000731-9
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Cláudio José Moreira Teles
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000732-0
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Jamyl Gonçalves Barbosa
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000733-0
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: José Carlos Silva Castro
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000734-1
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
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Membro: Jamyl Gonçalves Barbosa
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000735-2
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Guilherme Diamantaras de Figueiredo
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000736-3
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Sitael Jones Lemos
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000737-4
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Izadílio Vieira da Silva Filho
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000738-5
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Alex Almeida Silva
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2022.00000739-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Membro: Dalva Vanderlei Tenório
EXTRATO DE DESPACHO: Vistas à Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2021.00000408-4.
Assunto: Estágio Probatório
Interessado: Andrea de Andrade Teixeira
EXTRATO DO DESPACHO: Acolho o Parecer de Estágio Probatório Trimestral confeccionados pela Assessoria Técnica.
Determino a remessa do parecer ao Membro interessado, frisando-o as recomendações contidas, e ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público do Ministério Público de Alagoas, em razão do disposto no artigo 25 do Ato Normativo CGMP/AL
nº 001/2018.
Publique-se. Cumpra-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2021.00000407-3.
Assunto: Estágio Probatório
Interessado: Frederico Alves Monteiro Pereira.
EXTRATO DO DESPACHO: Acolho o Parecer de Estágio Probatório Trimestral confeccionados pela Assessoria Técnica.
Determino a remessa do parecer ao Membro interessado, frisando-o as recomendações contidas, e ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público do Ministério Público de Alagoas, em razão do disposto no artigo 25 do Ato Normativo CGMP/AL
nº 001/2018.
Publique-se. Cumpra-se.
 

Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 23 de Setembro de 2022.
 

 
*Republicado por incorreição*

 
 
 

Portarias
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CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS
 
 

PORTARIA CGMP/AL Nº 005/2022
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei
Complementar nº 15/96 e no artigo 67 do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério Público;
Considerando os autos de Correição Ordinária realizada na Promotoria de Justiça em questão, onde na entrevista pessoal se
constatou que o Promotor de Justiça participou de Sessão do Tribunal do Júri, de forma “on line”, cuja atividade ministerial se
impõe a presença física do Promotor de Justiça vez que é o titular da ação penal, bem como pelo zelo e dignidade das
prerrogativas da própria Instituição;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar com zelo e presteza as suas funções, nos
termos do art. 72, VI da Lei Complementar nº 15/96;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente informativo, visando dar oportunidade ao
interessado de se manifestar acerca da irregularidade que lhe é atribuída;
RESOLVE:
1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional praticada pelo respectivo Promotor de Justiça, nos termos
do art. 72, VI da Lei Complementar nº 15/96;
2. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial Eletrônico;
3. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério Público para que este preste as informações,
no prazo de 10 dias, nos termos do art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas;
4. Determinar a Secretaria-Geral que acoste a certidão acerca da existência de anotações disciplinares do membro;
5. Determinar a Secretaria-Geral que acoste os autos de correição ordinária que deu origem ao presente procedimento.
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
Maceió/AL, 23 de setembro de 2022.

 
Walber José Valente de Lima

Corregedor-Geral
   

Administrativo  
Compras

 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 

AVISO DE COTAÇÃO
 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo de 3 (três) dias úteis, onde a
Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo, conforme
especificação do Termo de Referência em anexo.
 
 
OBJETO:  Aquisição de equipamentos de informática, tipo SCANNER DE MESA. Conforme Termo de Referência em anexo.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 

 
Maceió, 26 de Setembro de 2022.

 
 

DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO
Setor de Compras
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Promotorias de Justiça  

Portarias
 

PORTARIA nº 0027/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos atrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões, é,
em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização do evento
MEGAROUT, no endereço Sítio Jacarecica, situado na Rua Sª Terezinha, S/N – no final da rua da chácara Tio João -
Jacarecica, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000443-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Shows e Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013.
 

Maceió/AL, sexta-feira, 27 de maio de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
Ref. SAJ-MPAL n. 06.2022.00000496-7
 

DESPACHO–PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPATÓRIO N. 0006/2022/25PJ-Capit/SAJ-MP
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
apuração dos fatos narrados e documentos colacionados no presente , e:
 
CONSIDERANDO que, consoante preconiza o art. 2º, §4º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público,
o Procedimento Preparatório poderá ser adotado quando: "[...] de posse de informações previstas nos artigos 6º e 7º da Lei n°
7.347/85 que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução, poderá
complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos investigados ou do objeto,
instaurando procedimento preparatório";
 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
CONSIDERANDO que a controvérsia exposta nos autos é acerca do número de vagas destinadas a pessoas com deficiência,
concernente ao certame público para o provimento do cargo de Delegado da Polícia Civil, que estaria em desacordo com as
disposições da Lei Estadual de nº 7.858, de 28 de Dezembro de 2016,

 
RESOLVE
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com espeque no art. 26, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente

 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

 
Ref. SAJ/MP n° 06.2022.00000496-7
 
promovendo a evolução e registro dos autos no Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público de Alagoas e passando
a adotar, preliminarmente, as seguintes providências:

 
a) - Publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
b) - Notificação do Secretário Estadual de Planejamento, Gestão e Patrimônio, com o fito de esclarecer os
fatos trazidos à baila, com fulcro no art. 26, I, "a", da Lei Orgânica do Ministério Público.

 
Cumpra-se.
 

Maceió, 26 de setembro de 2022.
 

Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 

Promotora de Justiça
 

PORTARIA nº 0090/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização da 6ª
CORRIDA TRT/AL – TRABALHO SEGURO E CORRIDINHA TRT/AL DE COMBATE AO TRABALHO INFANTIL, no Jaraguá,
Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000923-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico doMinistério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Shows e Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013).
 

Maceió/AL, segunda-feira, 26 de setembro de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0028/2022/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
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artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de conduta de Festejos Juninos 2022 para a realização do
ARRAIÁ DOS AMIGOS, no endereço Rua Caio Porto, 77, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000495-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo
evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao Festejos Juninos 2022, realizado na Sede das Promotorias no Barro Duro, em data
de 03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte dois).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 08 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0034/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Juninos 2022 para a realização de
Arraiá da Pracinha, no trecho entre o boteco do Tonho e lanchonete Burguer Mania – Ponta Grossa, Maceió-AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000516-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual
 DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Juninos 2022, realizado no Auditório da Sede das Promotorias
de Justiça, Barro Duro, em data de 03 (três) de junho de 2022.
 

Maceió/AL, segunda-feira, 13 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0041/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
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artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Juninos 2022 para a realização de
Arraiá das Engenharias, na Cervejaria Deodora, Via Secundário 5, S/N - Distrito Industrial - Tabuleiro do Martins, Maceió - AL,
57081-489;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000534-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Juninos 2022, realizado na Sede das Promotorias de Justiça, em
data de 03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 15 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0043/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Juninos 2022 para a realização de
ARRAIADO JARDIM EUROPA, no Residencial Jardim Europa, Antares, Maceió/Al;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000535-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Juninos 2022, realizado na Sede das Promotorias de Justiça, em
data de 03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 15 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0044/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
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Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização de
ARRAIÁ BOM DESTINO, na Rua José Leopoldino de Oliveira (Antiga Rua Bom Destino), 54 – Prado, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000537-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Juninos 2022, realizado na Sede das Promotorias de Justiça, em
data de03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 15 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0046/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Juninos 2022 para a realização de
Arraiá da Dona Alzira, na rua Dona Alzira Aguiar – Ponta da Terra, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000544-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Juninos 2022, realizado na Sede das Promotorias de Justiça, em
data de 03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
 

Maceió/AL, sexta-feira, 17 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0045/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
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uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Juninos 2022 para a realização de
Arraiá da Santa Lúcia, na Praça de eventos da Santa Lúcia, localizada na Av. Francisco Afonso de Mello, em frente a Comadre
Fulô – Santa Lúcia, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000549-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Juninos 2022, realizado na Sede das Promotorias de Justiça, em data
de 03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
 

Maceió/AL, sexta-feira, 17 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0056/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização de "Iron
Man 70.3 Alagoas", na Praça Multieventos e percurso pelo Litoral Norte de Maceió;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000564-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Shows Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013.
 

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de julho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0049/2022/03PJ-Capit
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A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei
Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização de
PASSEIO CICLÍSTICO DO IMA, com o seguinte percurso, saindo da quadra poliesportiva do Pontal da Barra, percorrendo toda
orla, até o Posto Sete, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000565-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos realizado nesta Procuradoria-
Geral de Justiça, em data de 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE DE
06/03/2013.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 22 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0050/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Juninos 2022 para a realização de
CONFRATERNIZAÇÃO JUNINA, no endereço Praça Professor Paulo Décio, parte interna do Loteamento Gurguri, Guaxuma,
maceió/Al;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000566-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Juninos 2022, realizado na Sede das Promotorias de Justiça, em
data de 03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 22 de junho de 2022.
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MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0051/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Juninos 2022 para a realização de
ARRAIÁ DO POVO, no endereço Rua Jundiá, Praça São José, Canaã, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 9.2022.00000567-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta Eventos Juninos 2022 pelos responsáveis pelo evento, razão
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Juninos 2022, realizado na Sede das Promotorias de Justiça, em
data de 03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 22 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0052/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de show's e diversões, é, em última instância, considerado
consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Shows e Eventos, por parte da TV Gazeta de
Alagoas, a qual objetiva realizar o evento CIRCUITO ARNON DE MELLO, previsto para ocorrer no dia 31 de Julho de 2022.
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000571-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Shows e Eventos, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a
publicação desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.
 

Maceió/AL, segunda-feira, 27 de junho de 2022.
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MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 

PORTARIA nº 0053/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público participante de espetáculos, de show's e diversões, é, em última instância, considerado
consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de eventos, por parte da Associação Latina de
Desenvolvimento Esportivo, Cultural de Ambiental, objetivando a realização da Corrida de Rua Circuito Santander de Corridas –
Etapa Maceió, prevista para ocorrer no dia 06 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 9.2022.00000572-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
inistério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Festejos Juninos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a
publicação desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.
 

Maceió/AL, segunda-feira, 27 de junho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 
PORTARIA nº 0054/2022/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização de "Axé
Fest", na Rua José Júlio Sawer, S/N – Jatiúca, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000594-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Shows Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013.
 

Maceió/AL, quarta-feira, 06 de julho de 2022.
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MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
 

 
PORTARIA nº 0055/2022/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização da
SEMANA MUNDIAL DO ROCK, no endereço Av. Comendador Gustavo Paiva, 5945, Cruz das Almas, Maceió-AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2022.00000637-6, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
3) A elaboração do Termo de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos, realizada nesta Procuradoria-
Geral de Justiça, em data de 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicada no DOE de 06/03/2013.
 

Maceió/AL, sexta-feira, 15 de julho de 2022.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
 
NÚMERO SAJ/MP: 06.2022.00000458-9 
PORTARIA Nº: <<Nr. ao finalizar>>
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de Execução signatário, através da Promotoria de
Justiça de Mata Grande, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°, inciso
I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93); e art. 2º, §7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 37, caput estabelece que “A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal veda o acúmulo de cargos público que não se encontre amparado nas hipóteses
excepcionais previstas no art. 37, XVI;
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça, por meio de denúncia dirigida à Ouvidoria do
Ministério Público, caso de possível acúmulo indevido de cargos públicos por parte da servidora Ceily Grace Pereira da Silva,
lotada nos quadros do município de Canapi, contendo a denúncia elementos que concedem razoáveis indícios do possível ato
ilegal;
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CONSIDERANDO que após o término do prazo máximo de duração da Notícia de Fato, ainda restaram relevantes diligências
pendentes, e que necessitam de apuração e aprofundamento;
CONSIDERANDO a necessidade de colheita de informações complementares acerca dos fatos geradores da mencionada
representação, em especial a oitiva do denunciado, bem como dos órgão municipais aos quais o servidor se encontra
supostamente vinculado;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL nos termos da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público, visando a coleta complementar de informações, depoimentos, certidões, inspeções e demais diligências necessárias
para instruir este procedimento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Publicação de cópia da presente portaria para publicação no Diário Oficial do Estado, na forma dos arts. 4º, VI e 7º, da
Resolução CNMP n. 23/2007;
2) Expedição de ofício aos órgãos públicos aos quais a servidora acima identificada está supostamente vinculada, solicitando
informações acerca da data de nomeação, atribuições do cargo, e carga-horária.
3) Notificação da investigada para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente manifestação escrita acerca dos fatos que lhe são
imputados; 
 
4) Adoção de demais providências necessárias à completa instrução e conclusão do presente procedimento.
 
Canapi, 26 de setembro de 2022.
 
Paulo Victor Souza Zacarias 
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
NÚMERO SAJ/MP: 06.2022.00000466-7 
PORTARIA Nº: <<Nr. ao finalizar>>
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de Execução signatário, através da Promotoria de
Justiça de Mata Grande, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°, inciso
I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93); e art. 2º, §7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 37, caput estabelece que “A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal veda o acúmulo de cargos público que não se encontre amparado nas hipóteses
excepcionais previstas no art. 37, XVI;
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça, por meio de denúncia dirigida à Ouvidoria do
Ministério Público, caso de possível acúmulo indevido de cargos públicos por parte do servidor José Jeocondes Barbosa da
Silva, lotado nos quadros do município de Canapi, contendo a denúncia elementos que concedem razoáveis indícios do possível
ato ilegal;
CONSIDERANDO que após o término do prazo máximo de duração da Notícia de Fato, ainda restaram relevantes diligências
pendentes, e que necessitam de apuração e aprofundamento;
CONSIDERANDO a necessidade de colheita de informações complementares acerca dos fatos geradores da mencionada
representação, em especial a oitiva do denunciado, bem como dos órgão municipais aos quais o servidor se encontra
supostamente vinculado;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL nos termos da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público, visando a coleta complementar de informações, depoimentos, certidões, inspeções e demais diligências necessárias
para instruir este procedimento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Publicação de cópia da presente portaria para publicação no Diário Oficial do Estado, na forma dos arts. 4º, VI e 7º, da
Resolução CNMP n. 23/2007;
2) Expedição de ofício aos órgãos públicos aos quais o servidor acima identificado está supostamente vinculado, solicitando
informações acerca da data de nomeação, atribuições do cargo, e carga-horária.
3) Notificação do investigado para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente manifestação escrita acerca dos fatos que lhe são
imputados; 
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4) Adoção de demais providências necessárias à completa instrução e conclusão do presente procedimento.
Canapi, 26 de setembro de 2022.
 
PAULO VICTOR SOUSA ZACARIAS 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
 
NÚMERO SAJ/MP: 06.2022.00000476-7
PORTARIA Nº: 0004/2022/PJ-MGran
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de Execução signatário, através da Promotoria de
Justiça de Mata Grande, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°, inciso
I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93); e art. 2º, §7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
 
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República;
 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 37, caput estabelece que “A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”;

 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal veda o acúmulo de cargos público que não se encontre

amparado nas hipóteses excepcionais previstas no art. 37, XVI;
 
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça, por meio de denúncia dirigida à

Ouvidoria do Ministério Público, caso de possível acúmulo indevido de cargos públicos por parte do servidor José Valério
Martins Lira, lotado nos quadros do município de Canapi, contendo a denúncia elementos que concedem razoáveis indícios do
possível ato ilegal;

 
CONSIDERANDO que após o término do prazo máximo de duração da Notícia de Fato, ainda restaram

relevantes diligências pendentes, e que necessitam de apuração e aprofundamento;
 
CONSIDERANDO a necessidade de colheita de informações complementares acerca dos fatos geradores da mencionada
representação, em especial a oitiva do denunciado, bem como dos órgão municipais aos quais o servidor se encontra
supostamente vinculado;

 
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL nos termos da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional

do Ministério Público, visando a coleta complementar de informações, depoimentos, certidões, inspeções e demais diligências
necessárias para instruir este procedimento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:

 
1) Publicação de cópia da presente portaria para publicação no Diário Oficial do Estado, na forma dos arts. 4º, VI e 7º, da
Resolução CNMP n. 23/2007;
 
2) Expedição de ofício aos órgãos públicos aos quais o servidor acima identificado está supostamente vinculado, solicitando
informações acerca da data de nomeação, atribuições do cargo, e carga-horária.
 
3) Notificação do investigado para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente manifestação escrita acerca dos fatos que lhe são
imputados;
 
4) Adoção de demais providências necessárias à completa instrução e conclusão do presente procedimento.
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Canapi, 26 de setembro de 2022.
 
 
PAULO VICTOR SOUSA ZACARIAS

                  Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
 
NÚMERO SAJ/MP: 06.2022.00000440-1 
PORTARIA Nº: <<Nr. ao finalizar>>
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de Execução signatário, através da Promotoria de
Justiça de Mata Grande, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°, inciso
I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93); e art. 2º, §7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes e Órgãos Públicos aos
princípios da moralidade, probidade, publicidade e legalidade, além de outros previstos na Constituição Federal e legislação
extravagante própria;
CONSIDERANDO as informação que aportaram nesta Promotoria de Justiça através da Ouvidoria do Ministério Público do
Estado de Alagoas, com o encaminhamento de peças de informação que versam sobre possível ofensa ao princípio da isonomia
no procedimento licitatório deflagrado pelo pregão eletrônico nº 006/2020, conduzido pelo município de Inhapi;
CONSIDERANDO ser vedado à Administração Pública, no bojo de procedimento licitatório, criar cláusulas ou apresentar
detalhamento de produto que, sem justificativa técnica, favoreça determinada empresa em detrimento das demais concorrentes;
CONSIDERANDO que a descrição dos produtos objeto do registro de preços publicada no edital do pregão eletrônico nº
006/2020, contém indícios de direcionamento à empresa e marca específica, o que se demonstrou pela documentação juntada
pela empresa denunciante – ENLIX COMÉRCIO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS EIRELI;
CONSIDERANDO que o detalhamento dos produtos, na forma publicada no edital, só atende às especificações da marca
MODELIX, o que supostamente favoreceu a empresa Editora VIVA LTDA, única empresa que ofertou os produtos da referida
marca;
CONSIDERANDO que não foram apresentadas justificativas para as exigências e especificidades apresentadas no edital do
referido procedimento licitatório, o que em tese configura ofensa ao caráter competitivo do certame;
CONSIDERANDO que tais condutas em tese configuram, além de crime, ato de improbidade administrativa, previstos no art. 11,
inciso V (frustração do caráter concorrencial de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou
indireto, ou de terceiros);
CONSIDERANDO que após o término do prazo máximo de duração da notícia de fato, ainda restaram relevantes diligências
pendentes, e que necessitam de apuração e aprofundamento;
CONSIDERANDO a necessidade de colheita de informações complementares acerca dos fatos geradores da mencionada
representação, em especial a oitiva dos representantes da empresa vencedora, bem como dos agentes públicos envolvidos no
certame; além do pleno acesso à documentação que originou o procedimento, a fim de que se verifique a existência de
irregularidades que demandem a responsabilização, sem prejuízo do manejo de ações judiciais de diferentes searas do direito;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL nos termos da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público, tendo como investigadas as empresas Editora VIVA LTDA e MODELIX, além do município de Inhapi; visando a coleta
complementar de informações, depoimentos, certidões, inspeções, perícias e demais diligências necessárias para instruir este
procedimento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado, na forma do art. 7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
2) Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Educação de Inhapi, requisitando a remessa de cópia integral do procedimento
licitatório, em especial os referentes à fase preparatória – exposição de motivos e definição do objeto;
3) Adoção das demais providências que se mostrarem necessárias.
 
Inhapi, 26 de setembro de 2022.
 
PAULO VICTOR SOUSA ZACARIAS 
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
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NÚMERO SAJ/MP: 06.2022.00000484-5 
PORTARIA Nº: <<Nr. ao finalizar>>
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de Execução signatário, através da Promotoria de
Justiça de Mata Grande, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°, inciso
I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93); e art. 2º, §7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes e Órgãos Públicos aos
princípios da moralidade, probidade, publicidade e legalidade, além de outros previstos na Constituição Federal e legislação
extravagante própria;
CONSIDERANDO as informação que aportaram nesta Promotoria de Justiça através da Ouvidoria do Ministério Público do
Estado de Alagoas, com o encaminhamento de peças de informação que versam sobre possível contratação de serviço em
contrariedade com a Lei de Licitações, especificamente pela contratação da dupla Jefferson e Thiago para realização de show
musical na festa de emancipação do município de Inhapi, onde ambos os artistas ocupavam cargos de secretários do mesmo
ente municipal contratante;
CONSIDERANDO que o art. 9º, III, da Lei 8.666/93 veda a participação, direta ou indireta, de servidor público do órgão
contratante em licitação para execução de serviço; dispositivo ratificado pelo §1º, do art. 9º da Lei 14.133/21;
CONSIDERANDO a necessidade de colher informações complementares, em especial o conhecimento do processo de licitação,
ainda que reconhecida a inexigibilidade, a fim de apurar os valores pagos pela realização do serviço artístico;
CONSIDERANDO que após o término do prazo máximo de duração da notícia de fato, ainda restaram relevantes diligências
pendentes, e que necessitam de apuração e aprofundamento;
CONSIDERANDO a necessidade de colheita de informações complementares acerca dos fatos geradores da mencionada
representação, em especial a oitiva dos representados e da municipalidade contratante; além do pleno acesso à documentação
que originou o procedimento, a fim de que se verifique a existência de irregularidades que demandem a responsabilização, sem
prejuízo do manejo de ações judiciais de diferentes searas do direito;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL nos termos da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público, tendo como investigadas as pessoas de Thiago do Nascimento Guerra e Jefferson do Nascimento Guerra, além dos
gestores públicos eventualmente responsáveis pela contratação; visando a coleta complementar de informações, depoimentos,
certidões e demais diligências necessárias para instruir este procedimento, razão pela qual DETERMINA de imediato as
seguintes providências:
1) Publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado, na forma do art. 7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
2) Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de de Inhapi, requisitando a remessa de cópia
integral do procedimento de contratação do show artístico acima delimitado;
3) Posterior notificação dos contratados para oitiva presencial na sede da Promotoria de Justiça de Mata Grande;
4) Adoção das demais providências que se mostrarem necessárias.
Inhapi, 26 de setembro de 2022.
 
Paulo Victor Souza Zacarias 
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
 
NÚMERO SAJ/MP: 06.2022.00000482-3 
PORTARIA Nº: <<Nr. ao finalizar>>
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de Execução signatário, através da Promotoria de
Justiça de Mata Grande, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°, inciso
I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93); e art. 2º, §7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 37, caput estabelece que “A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”;
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça que o município de Canapi celebrou contrato de
prestação de serviço de internet com empresa de propriedade de agente público integrante dos quadros do próprio ente
municipal, embora a denúncia – anônima – não identifique o envolvido;
CONSIDERANDO que o art. 9º, III, da Lei 8.666/93 veda a participação, direta ou indireta, de servidor público do órgão
contratante em licitação para execução de serviço; dispositivo ratificado pelo §1º, do art. 9º da Lei 14.133/21;
CONSIDERANDO que após o término do prazo máximo de duração da notícia de fato, ainda restaram relevantes diligências
pendentes, e que necessitam de apuração e aprofundamento;
CONSIDERANDO a necessidade de colheita de informações complementares acerca dos fatos geradores da mencionada
representação, em especial a oitiva do gestor municipal sobre a empresa que fornece internet ao município de Canapi, além de
remessa de cópia integral do respectivo procedimento licitatório;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL nos termos da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público, visando a coleta complementar de informações, depoimentos, certidões e demais diligências necessárias para instruir
este procedimento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado, na forma do art. 7º, da Resolução CNMP n. 23/2007;
2) Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Canapi, requisitando informações acerca da
empresa responsável pelo fornecimento do serviço de internet à municipalidade, com a remessa de cópia integral do
procedimento licitatório respectivo;
3) Posterior notificação dos contratados para oitiva presencial na sede da Promotoria de Justiça de Mata Grande;
4) Adoção das demais providências que se mostrarem necessárias.
 
Canapi, 26 de setembro de 2022.
 
Paulo Victor Souza Zacarias 
Promotor de Justiça
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